
 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, TOMADA DE CONTAS, FISCALIZAÇÃO E 

APLICAÇÃO DE LEI ORÇAMENTÁRIA. 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 009/2026 

 

EMENTA: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ 

MARILANDENSE À SENHORA ARIEDER DA PENHA 

DESSABATO BOZZETTTI. 

RELATÓRIO 

 

         O Projeto de Decreto Legislativo de nº 009/2026 foi apresentado à Câmara 

Municipal de Marilândia/ES, de autoria do vereador Josué Batista da Silva em que 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ MARILANDENSE À SENHORA ARIEDER DA PENHA 

DESSABATO BOZZETTTI. 

É o relatório. 

 

FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR 

 

• Competência e Iniciativa: Nesse aspecto, a luz da constitucionalidade de 

competência de interesse local, encontrando amparo nos dispositivos do artigo 

30, inciso I da Constituição da República Federal do Brasil, artigo 28, inciso I da 

Constituição do Estado do Espirito Santo e artigo 8º, inciso I da Lei Orgânica 

Municipal e trata-se de proposição de iniciativa concorrente.  

 

Art. 30º. Compete aos Municípios: I - Legislar 

sobre assuntos de interesse local;  

Art. 28º. Compete ao Município: I - Legislar 

sobre assunto de interesse local; 

Art. 8º - Compete ao Município: I - Legislar 

sobre assunto de interesse local; 

 

Quanto a iniciativa da matéria ora em analise, este tem amparo legal artigo 41 

da Lei Orgânica Municipal e ainda artigo 172 do Regimento Interno.  
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Art. 41 - A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe a qualquer Vereador ou Comissão, 

ao Prefeito e aos cidadãos, na forma e nos casos 

previstos nesta Lei Orgânica. (destaque nosso)  

 

Art. 172. A iniciativa dos projetos de leis cabe a 

qualquer Vereador, às Comissões Permanentes, ao 

Prefeito e aos cidadãos, ressalvados os casos de 

iniciativa exclusiva, conforme disposto na Lei 

Orgânica Municipal. (destaque nosso).  

 

Prevê o caput do artigo 37 da Constituição Federal, in verbis:  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: 

CONCLUSÃO 

 

Diante ao exposto, concluímos que a proposição em analise a qual versa sobre 

Projeto de Decreto Legislativo sob nº 009/2026 em que: “CONCEDE TÍTULO DE 

CIDADÃ MARILANDENSE À SENHORA ARIEDER DA PENHA DESSABATO 

BOZZETTTI”, em analise, e, dentro de nosso juízo de competência, não verificamos 

nenhuma inconstitucionalidade. Denotamos estar apta em ser apreciada, e, passar ao 

crivo do Plenário, para no mérito votar pela APROVAÇÃO. 

 

Sala das Comissões em 15 abril de 2026. 

 

Ailton Nunes dos Anjos 

Presidente – Relator 
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VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

PARECER FINAL DA 

COMISSÃO 

 

A COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, TOMADA DE CONTAS, 

FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE LEI ORÇAMENTÁRIA, no dia 1 5  de abril de 2026 a 

comissão se reuniu ordinariamente, para deliberar o Projeto de Decreto Legislativo nº 

009/2026 em que: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ MARILANDENSE À SENHORA 

ARIEDER DA PENHA DESSABATO BOZZETTTI, lido na 8ª Sessão Ordinária da 2ª Sessão 

Legislativa da 11ª Legislatura do dia 14 de abril de 2026. 

Após emissão do relatório, a Comissão passou a deliberar sobre a matéria, ficando 

decidido por unanimidade acompanhar o voto do relator pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Decreto Legislativo nº 009/2026. Eu Vergílio Marcos Furlan Camata, Secretariei a presente 

reunião, que após lida e discutida a matéria, lavrei o presente Parecer Final. 

 

Sala das Comissões em 15 de abril de 2026. 

 

Vergílio Marcos Furlan Camata 

Secretário 

 

Davi Loredo Felipe  

Vice Presidente 

 

Ailton Nunes dos Anjos  

Presidente - Relator 
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